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PREGÃO ELETRõNICO N'08/2020

FOLHADEAPRESENTAÇÃO
A CÂMARA MUNICIF)AL DE BELO HORIZONTE, doravante denominada CMBH,

inscrita no CNPJ sob o n' 17.316.563/0001-96, com sede na Avenida dos

Andradas, n' 3.100, Bairro Santa Efigênia, nesta Capital, torna público, para

conhecimento dos interessados, que realiza a presente licitação visando à

contratação do objeto abaixo indicado

OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de certificados digitais do tipo A3 e AI ,

na hierarquia da ICP-Brasil, para pessoa física (e-CPF) e pessoa jurídica (e-CNPJ),

dispositivos de hardware criptográfico USB (Tokens) para autenticar e validar

aplicações eletrõnicas, fornecimento de certificado digital do tipo SSL para Servidor

Web para validação de transmissão de páginas.

MODALIDADE TIPO

Pregão Eletrânico Menor Preço

MODO DEDISPUTA INTER\M.LO ENTRE OS LANCES
(m.RA O CASO DO MODO DE DISPUTA ABERTO)

Aberto 0,5%

LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

Lei Federal n' l0.520/2002, Lei Federal n' 8.666/1993, Lei Complementar Federal
n' 1 23/2006 e Portaria n' 15.477/2014.

CALENDÁRIOPARAASESSÃOPÚBLICA

Data: ..Í2:../..2.Í. /2020( ..(!QZ..(. M.ar'r- o de dois mil e vinte)

Horário: A partir das 10:00 horas (dez horas)

Endereço: s/fe <http://www.comprasnet.gov.br/>

Código UASG: 926306

Referência de horário: Brasília/DF

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 -- Bairro Santa Efigênia. Belo Horizonte -- MG - CEP: 30260-900,
Seção de Apoio a Licitações: (31 ) 3555-1 249
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Não

"".-"ç" ...Hgla'lh..,
Por lote Sim

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

01 .01 .01 .031 .001 .2001 .339040-09(serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação -- Pessoa Jurídica -- Serviços Técnicos Profissionais de TIC)

DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO

(CONFORME DETALHAMENTO E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ITEM 9 DO
EDITAL)

RESER\M.
COTA

ME/EPP?

Não

Requisitos básicos:

8 Prova de constituição sociall

. Comprovante de inscrição e de

situação cadastral do CNPJI

e Comprovante de regularidade para

com a Fazenda Federal e
Seguridade Social, Fazenda

Estadual e Fazenda Municipall

. Comprovante de regularidade para

com o FGTSI

. Certidão de quitação com a Justiça

do Trabalho.

Requisitos específicos:

Não há

AGENTEEXECUTORDALICITAÇÃO

PREGOEIRO(A) e equipe de apoio designados pela Portaria n' 18.807, publicada

no DOM/BH de 22/01/2020.

ANEXOSCONSTANTES DOEDITAL

a) Termo de referências

b) Modelo para apresentação da proposta comercial

c) Regras do modo de disputa --Abertos

d) Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's)l

e) Condições para contratação por meio de nota de empenho

q Avenida dos Andradas, 3.1 00. Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações: (31) 3555-1249

MG -- CEP: 30260-900
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RELAÇÃO DEITENS
LOTE

NO

ITEM
NO BEM/SERVIÇO

UNIDADEDE
MEDIDA QUANTIDADE

CERTIFICADO
DIGITAL E-CPF DO

TIPOA3
ACOMPANHADODE
RESPECTIVOTOKEN

01 Unidade 13

CERTIFICADO
DIGITAL E-CPF DO

TIPOA3
ACOMPANHADODE
RESPECTIVOTOKEN

(validaçãoin loco)

02 Unidade l

03
CERTIFICADO

DIGITALE-CPFDO
TIPOA3

Unidade
l

6

CERTIFICADO
DIGITALE-CNPJ DO

TIPOA3
ACOMPANHADODE
RESPECTIVOTOKEN

(validaçãoin loco)

04 Unidade

CERTIFICADO
DIGITAL E-CNPJ DO

TIPO A3 (validação in
loco)

05 Unidade l

06
CERTIFICADO

DIGITALE-CNPJTIPO
AI

Unidade l

CERTIFICADO
DIGITALPARA

SERVIDORES WEB
SSLTIPOAI

WILDCARD (permite
que o certificado seja
utilizado em qualquer

subdomínio -- um nível
-- do domínio para o

qual foi emitido)

2 07 Unidade l

OBSER\nÇÕES

P
Avenida dos Andradas, 3.1 00, Sala A-121 -- Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte

Seção de Apoio a Licitações: (31 ) 3555-1 249
MG - CEP: 30260-900
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Belo Horizonte/MG, 21/02/z020

;CÚ e,- 'X'lObA)
Fabiana Miranda Prestes

PREGOEIRA

Avenida dos Andradas, 3.1 00. Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações: (31 ) 3555-1 249

MG -- CEP: 30260-900
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO

CORPODOEDITAL

IOBJETO

O objeto da presente licitação é o enunciado sumariamente na "folha de

apresentação" deste edital e detalhado em seu ANEXO "TERMOnPE
REFERÊNCIA". ,(6)Õ" c'=9

ln

2CONDIÇÕES PARAPARTICIPAÇÃO

2.1 - Somente poderão participar desta licitação os interessados i;i;ios ao
cumprimento do objeto licitada, que atenderem às exigências enumeradas neste

edital, em seus anexos e, ainda, aos requisitos da legislação específica, sem

prejuízo de eventual exclusividade da licitação a MICROEMPRESA (ME) e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) quando prevista na "folha de
apresentação" deste ato convocatória.

b

2.1.1 - Todas as previsões contidas neste edital e em seus anexos para a ME e

EPP se aplicam também aos entes a elas equiparados, nos termos da
legislação vigente.

2.1.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se

enquadrarem em qualquer caso de proibição previsto na legislação vigente,

neste edital e em seus anexos, especialmente em uma ou mais das situações a
seguir: ©

a) que tenham tido sua falência declarada, que se encontrem sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

b) suspensos de participar em licitação e impedidos de contratar com a
CMBH; +

Avenida dos Andmdas, 3,100, Sala A-12 1 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (3 1) j555-1249
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

c) declarados inidâneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da

Administração Públicas

d) impedidos de licitar e contratar com o Município de Belo Horizonte;

e) que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrõnico, as

declarações a que se refere o subitem 4.1 deste edital;

f) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigentes

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

h) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da Lei Federal
no 8.666/1993 e nas do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de Belo

Horizontes

i) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitaçãol

j) cujo sócio maioritário tenha sido punido com a proibição de contratar
com o Poder Público. nos termos dos incisos 1. 11 e 111 do art. 12 da Lei

Federalno 8.429/1992.

2.1.2.1 - Quando permitida a participação de empresas em consórcio, as

regras constarão em anexo próprio, relacionado na folha de
apresentação do edital, com o título "CONDIÇOES PARA

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO"

2.1.3 - A observância das vedações do subitem 2.1 .2 deste edital é de inteira

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento. sujeitar-se-á às

penalidades cabíveis

A simples participação da licitante neste certame Implica:

$
©

2.2

q
Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênla, Belo Horizonte

Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249

MG CEP:30.260-900
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Pr

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus

anexos, não podendo constar da documentação apresentada pela licitante

dados ou informações que contradigam as regras do ato convocatória.

devendo tal ocorrência constar de registro próprio a ser feito pelo(a)
PREGOEIRO(A);

b) que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 60 (sessenta)

dias, a contar da data final estipulada para seu envio. Caso a licitante

explicite prazo superior em sua proposta, esse prevalecerá em relação ao

prazo mínimo estabelecido neste item. Será desconsiderada pelo(a)
PREGOEIRO(A) a eventual indicação de prazo de validade inferior ao

mínimo de 60 dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso a

licitante não indique em sua proposta prazo maior

c) a total sujeição à legislação pertinente

3CREDENCIAMENTO
ENTE+

lã..üe g

3.1 - Para participar deste Pregão Eletrõnico, o interessado deverá se credenciar

previamente no s/fe <www.comprasnet.gov.br>

3.1.1 - O credenciamento far-se-á no nível l do SICAF e pela atribuição, pelo

sistema eletrõnico, de chave de identificação e de senha, pessoais e

intransferíveis. para acesso ao referido sistema, observado o disposto no
subitem 9.2.3 deste edital.

®
Ü

3.2 - O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade

da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização

transações inerentes ao Pregão Eletrõnico, inclusive pela anexação ao sístem;

proposta comercial e dos documentos de habilitação.

3.2.1 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrõnico é de inteira e exclusiva

responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada em seu

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia. Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900,
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249
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CÂMARA MUNI(EPAL DE BELO HORIZONTE

nome, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou à CMBH a responsabiliklade pelas operações feitas pela licitante ou

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros.

DASNOSISTEMA

4.1 - A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema

eletrõnico do s/fe <www.comprasnet.dov.br>, além das demais exigidas no citado

sistema, as seguintes declarações:

1) que está ciente e concorda cod as condições contidas no edital e em seus

!... anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

%\: definidos neste edital e respectivos anexos. a teor do disposto no artigo 4o, VII.

da Lei Federal n' l0.520/2002, pala fins de participação no certames

iaTE:/ 11) que inexistem fatos impeditivo$1 para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioresl

A.

J

5%.

qi iXêp....

111) que cumpre os requisitos iebais para qualificação como ME ou EPP.

conforme previsto no art. 3o da Lei Complementar Federal n' 123/2006, para as

seguintes finalidades:

a) para fins de participação na licitação em itens ou em grupo de itens nos

quais houver exclusividade de participação para ME ou EPP, de modo que

a assinalação do campo "NÃO" impedirá seu prosseguimento no certames

b) para fins de usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei

Complementar Federal n' 123/2006, sob pena de a assinalação do campo

"NÁO" produzir o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na referida lei, mesmo que seja ME ou EPPI

IV) que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

$
?K.

Avenida dos Andradas. 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249

MG - CEP: 30.260-900
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condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, para fins de habilitação
(conforme disposto no incisa V do art. 27 da Lei Federal n' 8.666/1993.

acrescido pela Lei Federal n' 9.854/1 999).

4.2 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição g11jêiinig;ãliEh..

licitante às sanções previstas em lei, neste edital e em seus anexos. /C}CC)W Q OPQNAiiç;\

5ENVIODASPROPOSTASCOMERCIAIS

5.1 - A proposta comercial inicial e os documentos de habilitação el

item 9 do presente edital deverão ser enviados por meio do sistema eletrõnico, pelo

s/fe <www.comprasnet.gov.br>, a partir da data de divulgação do presente edital

no mesmo s/fe e até a data e o horário marcados para abertura da sessão, quando,

então. encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas e dos

documentos de habilitação. Durante este período, a licitante poderá retirar ou
substituir no sistema sua proposta comercial inicial e seus documentos de
habilitação.

5.1.1 - Será desclassificada a proposta comercial jDlgial que contenha algum

elemento que possa identificar a licitante, sem prejuízo de aplicação à mesma

das demais cominações legais pertinentes.
\

)

5.1 .2 - A proposta comercial inlSie!, contendo os preços, as especificações e,

quando for o caso, a marca/modelo do objeto ofertado, deverá ser formulada e

enviada exclusivamente por meio do sistema eletrõnico.

@
Q.

5.2 - Concluída a fase de lances e a etapa de negociação, a licitante vencedora

deverá, após solicitação do(a) PREGOEIRO(A), elaborar e anexar ao sistema a

proposta comercial 8na! ajustada, sob pena de desclassificação e de aplicação, a

critério da CMBH, das penalidades previstas no item 18 deste edital, com
observância dos seguintes requisitos:

a) indicar a denominação social e o número do CNPJ/CPF da licitantel

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (3 1) 3555-1249

MG - CEP: 30.260-900
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

b) no caso de itens isolados, apresentar preços unitário e total para cada um

dositens;

c) no caso de grupo de itens, apresentar preços unitário e total para todos os

,,:leg;l=1;íil;Ç;15bs... itens que o componha, bem como preço global respectivos

p$illlil?l:l;ã85lilgl\ d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas

2 1 fjPVVÜZO \ de preços ou quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter
..SÊZ..... mais de um resultados

COMISSÃO PERNIL\RENTE

ü2:l;u'1=1;8$/' e) cotar os preços em moeda corrente;
:EE=Ê$ f) não conter emendas, usuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas. salvo se,

inequivocamente. tais falhas não acarretarem lesões ao direito das demais

licitantes, prejuízo à CMBH ou não impedirem a exata compreensão de seu

conteúdo.

5.3 - Os cálculos integrantes da proposta comercial !!Dg! ajustada serão

devidamente conferidos pela CMBH e, em caso de diferença entre os resultados

constantes da proposta e os resultados apurados pela CMBH na operação aritmética

de conferência, prevalecerão esses últimos

5.3.1 - Havendo divergência entre preço unitário e preço total. prevalecerá o

preço unitário. Havendo divergência entre preço numérico e preço por extenso

prevalecerá o preço porextenso.

5.3.2 - Na ocorrência das hipóteses previstas nos subitens 5.3 e 5.3.1 deste

edital, o(a) PREGOEIRO(A) solicitará à licitante a anexação ao sistema de

nova proposta comercial com as correções por ele apontadas. Na ausência de

tal anexação, fará (o) PREGOEIRO(A) os devidos apontamentos em formulário

próprio a ser anexado à proposta comercial fina! e ao contrato. o qual indicará
os valores carretos que deverão prevalecer para fins de contratação.

®

5.4 - Na proposta comercial 8na! ajustada a ser anexada ao sistema será
permitida a readequação dos preços, a critério da licitanto, desde que todos os

preços sejam menores ou iguais aos preços finais ofertados na fase de lances

6 Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênla, Belo Horizonte
Senão de Apoio a Licitações efone: C31) 3555-1249

MG CEP:30.260-900
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& CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORI

e na etapa de negociação, bem como aos preços médios constantes dos autos,

sob pena de sua não aceitação pelo(a) PREGOEIRO(A).

5.5 - A apresentação da proposta comercial pela licitante implica a obrigatoriedade

do cumprimento das disposições e especificações nela contidas, em conformidade

com o que dispõe o termo de referência, assumindo a proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os r!;i?jjÊiiãigi);;Di

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e.Ó](ãiiã189$=PÊ:liê!\

adequadas à perfeita execução contratual. lr z' l FH

5.6 - os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade da licitaflig;lj$çjf.)Êiê©$ERTE-,

assistindo o direito de pleitear alterações posteriores sob alegação de erro 'ÉÊhisséiét;lb$/

ou qualqueroutro pretexto.

5.7 - Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas comerciais. nada

mais poderá ser cobrado da CMBH, a qualquer título e a qualquer momento, para a

perfeita e completa execução do objeto deste Pregão.

5.7.1 - Os preços ofertados deverão considerar, ainda, todos os encargos

incidentes sobre o objeto deste Pregão, não sendo aceita reivindicação

posterior para a inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se

houver comprovação de que são novos e criados por ato de governo em data

posterior à de envio das respectivas propostas comerciais.

5.8 - O prazo de validade da proposta comercial não será inferior a 60 (sessenta)

dias, a contar da data final estipulada para seu envio.

5.9 - Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrita

no s/fe <www.comprasnet.gov.br> e as especificações constantes deste edital e d-

seus anexos, prevalecerão estas últimas.

5.10 - Incumbira à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no

sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua

abertura até o seu encerramento, ficando responsável pelo ónus decorrente da

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Sana Efigênia, Belo Horizonte
Seçãa de Apoio a Licitações - Telefone: (3 1) 3555-1249

MG - CEP: 30.260-900
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

perda de negócios em virtude da inobservância de qualquer mensagem

emitida pelo(a) PREGOEIRO(A) ou pelo sistema, bem como de $ua eventual
desconexão.

5.11 - A licitante, com a utilização do sistema eletrõnico, assume como firmes e

verdadeiros sua proposta e todos os lances inseridos e valores negociados durante

'8;@k:g.essão pública.

.ERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

igiiZ A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) por meio de

sistema eletrõnico no s/fe <vwvw.comprasnet.gov.br>, em data e horário indicados na

folha de apresentação deste edital, quando se promoverá a análise e divulgação das

propostas comerciais iniciais recebidas, sem a identificação de seus autores, as

quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações deste ato
convocatório.

6.1.1 - o(A) PREGOEIRO(A) desclassificará, motivadamente. as propostas

comerciais iniciais que não estiverem em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste edital e em seus anexos.

6.1 .2 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da etapa

delances.

6.2 - Após a abertura da sessão, não caberá desistência do certame, salvo por

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), sob

pena de aplicação das penalidades previstas no subitem 18.2 deste edital, além de

outras penalidades legalmente admissíveis.

6.3 - Na hipótese de não haver expediente no dia fixado na folha de apresentação

deste edital. ficam os eventos respectivos transferidos para dia e horário a serem

previamente comunicados pelo(a) PREGOEIRO(A).{
\

Q

Avenida dos Andradas. 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênla, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações gane: (3 1) 3555-1249
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO

7.1 - O ANEXO "TERMO DE REFERÊNCIA" deste edital indica se a licitação será

feita por item isolado ou por grupo de itens, podendo adotar as duas formas

simultaneamente. O formato (item isolado ou grupo de itens) indicado no J;í!©ildÊlí=;D>

anexo deverá ser necessariamente respeitado pelas licitantes ao elaborqfie ãc#Rgl:llã$
propostas comerciais. Í ç, l ,Kv an"

7.2 - Aberta a etapa competitiva na sessão pública, a licitante poderá e?ljâ?iBQt#ãE#j!®EtifE;

seus lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, send89çelêrli4S$>'

imediatamente informada do seu recebimento, do horário de registro e do valor.

7.2.1 - Os lances deverão ser ofertados pelo y41Qr total para a íntea!&de

, conforme definido no

ANEXO "TERMO DE REFERÊNCIA" e no item 8 deste edital, excetuado,

quando for o caso de registro de preços. o disposto no ANEXO "APLICAÇÃO

DOSISTEMADEREGISTRO DEPREÇOS".

\.

L

.z

7.3 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado pelo sistema.

q

J

\ 7.4 - Durante a sessão pública do Pregão Eletrõnico, as licitantes serão informadas,

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu
detentor.

7.5 - Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente.

excluir lance cujo valor seja manifestamente inexequível. Caso a licitante não
concorde com a exclusão, deverá reenviar o lance excluído.

7.6 - O modo de disputa adotado para este certame será aquele definido no
ANEXO "REGRAS DO MODO DE DISPUTA", cabendo à licitante tomar ciênci;

detodas as regras nele contidas.

$
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7.7 - No caso de desconexão com o(a) PREGOEIRO(A) no decorrer da etapa

competitiva do Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível às

licitantes para a recepção dos lances. Quando possível. retomará o(a)

PREGOEIRO(A) a sua atuação no certame, sem prejuízo dos ates eventualmente

realizados no sistema durante essa desconexão.

1;»$.. 7.7.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a lO (dez) minutos,

llEEIAi%l\ sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas, no mínimo,

Éi)2020 2$ (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes pelo(a)

;f;;Sl;En:FE:PREGOEIRO(A), no sítio eletrõnico utilizado para divulgação.

)çli!$$7' 7.7.2 - Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta

eletrõnica inicial para efeito de classificação.

7.8 - Havendo empate para fins de classificação, será observado o seguinte:

a) só se considera empate entre propostas iguais. não seguidas de lances.

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

sua apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação;

/

q

b) no caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se
encontrem no intervalo de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, o

sistema fará um sorteio eletrõnico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate, aplicando-se

o regramento disposto no ANEXO "MICROEMPRESAS (ME's) e EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE (EPP's)";

c) havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3', $ 2', da Lei Federal Ro 8.666/1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

1) produzidos no País

11) produzidos ou prestados por empresas brasileirasl

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênla. Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249
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111) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País;

IV) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às rçgça,gl;Íõg;

acessibilidade previstas na legislação; .4)?Êr;M n RPiQ

d) na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será $orteiii:l>ll#é182g

sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. V®$i©)iineim

- Apurada a oferta classificada em primeiro lugar e cumprida, se for d"'êãáÜlii#:

determinação contida no subitem 7.10 seguinte, o(a) PREGOEIRO(A) deverá

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta à licitante para que seja

obtido preço melhor para a CMBH, observado o critério de julgamento, não se

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital e em
seus anexos.

r

e

©

7.9

7.9.1 - A negociação a ser realizada nos termos do subitem 7.9 poderá ser

acompanhada pelas demais licitantes por meio do sistema eletrõnico.

7.10 - Nenhuma negociação poderá ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A) com a melhor

classificada sem que antes, quando for o caso. seja dado às ME's e EPP's em

situação de empate acto o direito de encaminhamento da oferta final de

desempate, nos termos previstos neste edital, em especial no ANEXO

"MICROEMPRESAS (ME's) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP's)",

bem como na Lei Complementar Federal n' 123/2006.

J

8 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 - Após a divulgação deste edital no sítio eletrõnico, as licitantes encaminharão,

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação. sua proposta inicial com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Senão de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 355S-1249
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data e o ho ária estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme previsto

no subitem 5.1 deste ato convocatória.

8.1.1 - Encerrada a etapa de negociação de que trata o subitem 7.9, o(a)

PREGOEIRO(A) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor

estipulado para a contratação e verificará a habilitação da licitante conforme

disposições do edital e de seus anexos.

8.1.2 - Para o julgamento das propostas, o(a) PREGOEIRO(A) levará em

.consideração o MENOR PREÇO 0U O MAIOR DESCONTO, conforme

definido na "folha de apresentação" deste instrumento, OFERTADO PARA

A INTEGRA DO ITEM ISOLADO 0U DO GRUPO DE ITENS. conforme

definido no ANEXO "TERMO DE REFERÊNCIA". desde que atendidas todas

as demais especificações do edital e de seus anexos, não sendo aceitas as

propostas que estiverem em desacordo.

8.1.3 - Não serão aceitas propostas com valor global ou unitário superior ao

estimado, inclusive, quando houver, para a taxa de BDI.

8.1.3.2 - No caso de grupo de itens, a aceitação somente poderá ser feita

em relação à totalidade do grupo. não se admitindo aceitação parcial de

proposta.

8.1.3.2.1 - A existência de valor de um ou mais itens componentes do

grupo superior à média estimada impedirá o aceite daquela proposta.

ainda que o valor global do grupo de itens esteja abaixo do preço média

global.

8.1.3.2.2 - O(A) PREGOEIRO(A) poderá fixar prazo para o reenvio do

anexo contendo a planilha de composição de preços quando o valor

global ofertado for aceitável. mas os valores unitários que o compõem

necessitarem de ajustes aos preços estimados pela CMBH.

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênía, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
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8.1.2.3 - Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas

decimais. Não sendo observada esta regra pela ticitante..?(géiã6:

desconsideradas pelo(a) PREGOEIRO(A) as casas decimais l6õâítífêbàj$KeAiP
terceira, sem arredondamento. 1 2 1 $€1b ?n?n

8.2 - A licitante detentora da melhor oferta aceita após a etapa de nãé6}!ÜêêiããlãE;!EJ

quando convocada pelo(a) PREGOEIRO(A), deverá enviar, por meio daNà15btl93jjl9y

"enviar anexo" do sistema eletrõnico, a proposta comercial final (ajustada ao último

lance dado ou ao valor negociado), no modelo constante do ANEXO "MODELO

PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL" deste edital, bem como

eventual documentação complementar, quando necessária

\

8.2.1 - Os documentos exigidos deverão ser enviados por meio digital pela

licitante, através da funcionalidade presente no sistema (up/oad, no prazo

mínimo de 2 (duas) horas e máximo de 24 (vinte e quatro) horas a ser definido

pelo(a) PREGOEIRO(A) após fazer a solicitação daqueles no sistema
eletrõnico.

8.2.1.1 - O prazo para envio de anexo (situação de "convocado") será
finalizado automaticamente pelo sistema quando da anexação dos
documentos.

8.2.1.2 - O prazo previsto no subitem 8.2.1 poderá ser prorrogado uma única

vez, por no máximo 24 (vinte quatro) horas, a pedido da licitante, com

justificativa aceita pelo(a) PREGOEIRO(A), desde que apresentado

requerimento no prazo inicialmente concedido, através do e-mail
do chaf do sistema.cola)cmbh.ma.aov. br ou

8.2.2 - Caso o termo de referência tenha exigido, da licitante provisoriamente

classificada em primeiro lugar, a apresentação de amostra na fase de
classificação das propostas, as regras constarão em anexo próprio,

relacionado na "folha de apresentação" do edital. com o título "CONDIÇÕES

PARA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE AMOSTRAS". : \bP

r'-.\\\\At v
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8.2.3 - A proposta comercial e seus eventuais anexos, bem como os

documentos de habilitação, deverão ser remetidos exclusivamente por meio

eletrõnico, pelo sistema aditado para a realização do Pregão.

anAL«'\$.2.4 - A não anexação ao sistema da proposta comercial ou dos
2Ü20 documentos de habilitação acarretará a desclassificação da proposta ou a

!61Ejgnabilitação da licitante, conforme o caso, sujeitando-se esta às sanções

XZ:$)'' legais e editalícias cabíveis.

8.3 - Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver em desacordo com

as exigências constantes neste edital e em seus anexos.

8.4 - Será considerada inexequível a proposta que apresentar preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatória da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os

quais ela renuncie expressamente à parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5 - O(a) PREGOEIRO(A) poderá consultar o setor demandante antes de decidir

sobre a exequibilidade da proposta.

8.6 - Na análise da proposta comercial, poderá o(a) PREGOEIRO(A) desconsiderar

erros materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.

8.7 - A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e

registrada no sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

8.8 - Nos itens não exclusivos a ME e EPP. sempre que uma proposta não for

aceita e antes de o(a) PREGOEIRO(A) passar à proposta subsequente, deverá ser

feita nova verificação da eventual ocorrência do empate acto previsto nos

artigos 44 e 45 da Leí Complementar Federal n' 123/2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida neste edital, se for o caso.

« .gKiy--.,.

©

$
é
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8.9 - Será verificada a condição de habilitação da licitante detentora do menor preço

aceito pelo(a) PREGOEIRO(A), observadas as disposições contidas no item 9 deste
edital.

8.10 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital e em seus

anexos para a habilitação, será a licitante declarada vencedora do certame para o

item/grupo de itens.

8.11 - Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se a licitante for

habilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examínará as ofertas subsequentes, bem como o

atendimento às condições de habilitação, na ordem de classificação, até a apuração

de uma oferta em conformidade com o edital, observado o disposto em seu subitem
8.8

8.12 - Aplicar-se-á o disposto no subitem 8.11 deste edital também no caso de a

licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. não

celebrar o contrato ou não aceitar a nota de empenho, conforme o caso.

8.13 - Nas situações previstas nos subitens 8.11 e 8.12 deste edital, deverá o(a)

PREGOEIRO(A), ainda. negociar com a proponente para que seja (2>!iÊIÉíllÕiãêp

melhor para a CMBH. /:$11.$: Ri,

)

9DOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO

9.1 - As licitantes deverão, nos termos do subitem 5.1. anexar ao

documentos de habilitação a seguir relacionados.

9.1.1 - : prova de

constituição social atualizada, que consistirá em um dos seguintes documentos:

sistema os

6
a) empresário Individual: inscrição no Registro Público
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sedes

de Empresas

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
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b) microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no s/fe www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradoresl

\y) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

}'essoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradoresl

e) sociedade por ações: ato constitutivo, estatuto ou contrato social e

alterações em vigor, devidamente registrado no órgão pertinente,

acompanhado do documento de eleição de seus administradoresl

f) cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 107 da Lei Federal n' 5.764/1 9711

g) empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

h) exercício de atividade que dependa de registro ou autorização: ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

quando solicitado por este edital em anexo próprio.

9.1.1.1 - os documentos de constituição social deverão explicitar o objeto

social, que deverá ser compatível com o objeto licitado. a sede da empresa e

os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os

documentos pela empresa. além de estarem acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

o'COM Q

®
©
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9.1.1.2 - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato

original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações

posteriores ainda não consolidadas- ..,,.g='m=

9.1.2 - OOCUMENTOS ReLmivos À REaULAKIOADE/ÊkêÁÊ#h:P

TRABALHISTA: í 21 FEV,.Za20

a) comprovante de inscrição e de situação cadastral do ÇNEJi \.a. :wÁõpÊ m ;=

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a SeçlÜI iáde

Social, mediante apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

q

c) comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadygl do

domicílio ou da sede da llcitante, por meio de certidão emitida pelo órgão

estadual competente;

d) comprovante de regularidade para com a Fazenda Púb ica Municipal do

domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão

municipal competente;

e) comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do

Trabalho. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452/1 943.

.©
'r'

Q.

\

9.1.2.1 - Para o atendimento do disposto nas letras "b", "c" e "d" do subitem

9.1 .2 deste edital. .nãa.gerã9..gçslilgg pelo(a) PREGOEIRO(A) documentos q

comprovem a regularidade fiscal de apenas parte dos tributos de
competência de cada ente federado.

9.1.2.2 - Para o atendimento das exigências relativas à regularidade fiscal e

trabalhista, serão aceitas pelo(a) PREGOEIRO(A), quando for o caso, certidõ-

negatívas ou positivas com efeito de negativas.

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Eâgênia, Belo Horizonte
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9.1.3 - Documentos relativos à e à atiali!!gaçãg

técnica. QUANDO EXIGIDOS. constarão em anexos, relacionados na "folha de

apresentação" do edital, com o título principal "OUTROS DOCUMENTOS

NECESSÁRIOSÀHABIUTAÇÃO."

9.1.3.1 - É responsabilidade da licitante conferir. na "folha de apresentação" do

edital. cujo título principal seja

1"OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO", para que

sejam consultados os documentos a serem apresentados nos mesmos termos

que os demais relacionados neste item 9.

ucdÜb õg'o'üAr

CC)&:ÍbUAI.J l"'üt'(!vp\l'üctx l
.A. ?li«: l If'bl''fAfSé\f=G! ./. .

'''i"'y''''''lfÇ(

9.2 CADASTROSNOSUCAFENOSICAF

9.2.1 - A verificação do atendimento aos requisitos de habilitação referidos no

subitem 9.1.2 (regularidade fiscal e trabalhista) será realizada pelo(a)

PREGOEIRO(A) mediante consulta ao SUCAF (Sistema Único de Cadastro de

Fornecedores do Município de Belo Horizonte) e ao SICAF (Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal),

Çadastral (CRC).

9.2.1.1 - Também poderão ser consultados pelo(a) PREGOEIRO(A) os sítios

oficiais emissores de certidões, especialmente quando a licitante esteja com

alguma documentação vencida junto ao SUCAF ou ao SICAF.

9.2.1.2 - Aplica-se o disposto no subitem 9.2.1 aos requisitos de habilitação
nos termos do subitem

9.1.3, desde que as exigências sejam aferíveis por meio da declaração

demonstrativa da situação da licitante, emitida pelo SUCAF ou SICAF.

g.2.1 .3 - o(A) PREGOEIRO(A) deverá imprimir declaração demonstrativa da

situação da licitante nos cadastros mencionados no subitem 9.2.1 e junta-la

aos autos.

relativos à qyBliülçg! lo económico-financeira
$/
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9.2.2 - A licitante cadastrada no SUCAF ou no SICAF deverá complementar a

documentação de habilitação, sob pena de INABILITAÇÃO, anexando ao
sistema, na fomla do subitem 8.1 :

a) os documentos que não constarem da declaração demo.D$tfãÊiÜ;lããp~

situação da licitante no SUCAF ou no SICAF; .4llêom(#$eE€1E:l?x

b) o ato constitutivo, estatuto, contrato social ou docume4o equlvbié##«
atualizado e reqistrado: V'Ql;@Xdi11ii;;i=:::;:PP....

c) novos documentos de habilitação em vigor, caso os documentêé:3àkigãi5)ê;

e relacionados na declaração demonstrativa da situação da licitante no

SUCAF ou no SICAF já estiverem com os prazos de validade expiradosl

d) os documentos exigidos para qualificação técnica, quando esta for

SXjgjga, nos termos definidos no subitem 9.1.3 deste edital. e

nos cadastros previstos no subitem 9.2.1

9.2.3 - O cadastramento da licitante no SUCAF ou a partir do nível ll do
SICAF não é condição necessária para a sua habilitação neste certame.

Para a licitante não cadastrada nos referidos sistemas para fins habilítatórios,

não serão aplicadas as regras previstas nos subitens 9.2.1 a 9.2.2, devendo as

licítantes, neste caso, anexarem ao sistema todos os documentos de

habilitação exigidos neste edital e em seus anexos, observadas as demais

regras neles previstas. .J«Sll\

9.2.3.1 - Os documentos para cuja emissão pela üfemef dependam apenas

do CNPJ da licitante serão consultados e impressos pelo(a) PREGOEIRO(A)

para suprir eventual ausência de documentação, aplicando-se esta mesma

regra para quaisquer documentos que possam ser impressos mediante

consulta ao SICAF ou ao SUCAF.

q

'b

9.3 -
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Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (3 1) 3555-1249
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9.3.1 - Na análise da habilitação, o(a) PREGOEIRO(A) verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante

a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar

eventual participação indireta que ofenda ao art. 9', 111, da Lei Federal n'

\8 .666/1993 ;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS. mantido

j57pela Controladoria-Geral da Uniãol

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

9.3.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n'

8.429/1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.3.1.2 - Constatada a existência de sanção, o(a) PREGOEIRO(A) reputará a

licitante habilitada, por falta de condição de participação

9.3.1.3 - No caso de inabilítação, haverá nova verificação. pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate acto, previsto nos ans. 44 e 45 da Lei
Complementar Federal n' 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida neste edital para aceitação da proposta subsequente.

9.3.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados em meio

digital pelas licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (up/oad), na

forma e nas condições previstas no subitem 8.1 deste edital.

@

$
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9.3.3 - Somente mediante autorização do(a) PREGOEIRO(A) e em caso de

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-
mai/ cola)cmbh.ma.aov. br

9.3.3.1 - os documentos enviados na forma do subitem 9êl:i'!(xplf!?RS?lêix
disponibilizados no s/fe da CMBH para consulta das demais lil#ltàil$eli: Cpeiif'NAL«\

prazo previsto para recurso. { : 'É.)' -" /
oulsül«sa«nb''ü\ü..).\=.t<.. ... r

L coujs

9.3.4 - o(a) PREGOEIRO(A), quando julgar necessário, poderá dl;êâüplnnpjj:$jEJB7'N&CJ H/lrl\ EXZ:.;#

apresentação do documento original ou cópia autenticada em até 3 (três) dias'ütéigl

com vistas à confirmação da autenticidade.

,4X UC /

r'

\

9.3.4.1 - A apresentação referida no subitem anterior poderá ser realizada

por meio de envio do documento à CMBH, caso em que será considerada,

para fins de aferição de tempestividade, a data da pastagem.

9.3.4.2 - O prazo acima poderá ser prorrogado por uma vez, por igual

período, a pedido da licitante, com justificativa aceita pelo(a)

PREGOEIRO(A), desde que apresentado requerimento no prazo

inicialmente concedido, através do e-mai/ cpléÊcmbh.mg.gov.br.

9.3.5 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitações de documentos"

em substituição aos documentos requeridos no presente edital e em seus anexos.

9.3.6 - Não serão acentos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, uma

vez que a documentação necessária à habilitação, bem como qualquer outra

documentação solicitada neste edital e em seus anexos, deverá guardar

compatibilidade em relação ao CNPJ/CPF apresentado, não sendo permitida a
mescla de documentos.

'/

b

9.3.6.1 - Ressalvam-se do disposto neste subitem aqueles documentos

legalmente permitidos e os tributos cuja certidão seja expedida exclusivamente

no CNPJ e nome da matriz. lr''r

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia. Belo Horizonte
Senão de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249

MG - CEP: 30.260-900
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9.3.7 - Todos os documentos previstos neste edital e em seus anexos deverão estar

válidos na data final estabelecida no edital para a sua anexação ao sistema

(data de abertura da sessão pública). Documentos vencidos acarretarão a

INABILITAÇÃO da licitante, observado. entretanto, o disposto no subitem 9.2 deste

edital

9.3.7.1 - Na hipótese em que os documentos de habilitação anexados

concomitantemente com a proposta comercial inicial, na forma do subitem 8.1,

estejam com a validade vencida quando da convocação pelo(a) PREGOEIRO(A)

para o envio da proposta comercial final ajustada, será permitido à licitante

encaminhar, juntamente com a referida proposta, documentação com data de
validade atualizada.

9.3.8 - Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo

:Órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 1 80 (cento e oitenta) dias.

\ 9.3.8.1 - Não se enquadram na exigência do subitem 9.3.8 deste edital aqueles

documentos que, pela sua própria natureza, não se sujeitam a prazo de
Fi'5e/ validade.

9.3.9 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o(a) PREGOEIRO(A)

solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

9.3.10 - Para os documentos autenticáveis pela /nfennef. precedida a consulta ao s/fe

respectivo. o(a) PREGOEIRO(A) ou a equipe de apoio certificarão a autenticidade

do documento, mediante carimbo próprio e assinatura na via anexada pela licitante.

9.3.11 - Será INABILITADA a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou por apresenta-los em
desacordo com o estabelecido neste edital e em seus anexos.

6)

9.3.11.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade

fiscal e trabalhista. entregues por ME ou EPP. será assegurado o prazo de 5

(cinco) dias úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (3 1) 3555-1249

MG - CEP: 30.260-900
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momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame, assim

considerado aquele posterior à fase de habilitação, prorrogável por igual

período, a critério do(a) PREGOEIRO(A). nos termos legais.

9.3.12 - Da sessão pública do Pregão será divulgada ata no sistema eletrõnico
COMPRASNET e no s/fe da CMBH.

IOKKABEnTUnAOASESSÃOÊÚêi.iêÀ

lO.l -A sessão pública poderá ser reaberta

a) nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de ates

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

os que deles dependam;

b) quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a

licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43. $

lo da Lei Complementar Federal n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão refeitos

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances.
@

l0.2 Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta

l0.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico e de publicação

no Diário Oficial do Município de Belo Horizonte.

lIRECURSOS

11.1 - Declarada a vencedora do certame, o(a) PREGOEIRO(A) abrirá o prazo de 20

(vinte) minutos durante o qual qualquer licitante poderá. de forma motivada, em

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênía, Belo Horizonte
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249

MG - CEP: 30.260-900
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campo próprio do sistema eletrõnico, manifestar a sua intenção de recorrer.

registrando a síntese de suas razões.

11 .2 - A falta de manifestação motivada da licitante no prazo supracitado importará a

decadência do direito de recurso, autorizando o(a) PREGOEIRO(A) a adjudicar o

objeto àlicitante vencedora.

11.3 - Será concedido, à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o

prazo de 3 (três) dias úteis, iniciados no dia útil subsequente. para apresentação das

razões do recurso, ficando as demais licítantes desde logo intimadas para

apresentarem suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr

do día seguinte ao término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos

jêlementos indispensáveis à defesa dos seus interesses

g1.3.1 - Tanto as razões do recurso quanto as contrarrazões deverão ser

[u çegistradas pelas licitantes no campo próprio do sistema eletrõnico, nos prazos

c,/definidos no subitem supracitado

l

:1"1.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

12ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÂO

12.1 - Inexistindo manifestação recursal, o(a) PREGOEIRO(A) adjudicará o objeto

da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s), cabendo ao(à) Presidente da CMBH

homologar o procedimento licitatório.

12.2 - Existindo manifestação recursal e decididos os recursos porventura

interpostos, competirá ao(à) Presidente da CMBH adjudicar o objeto da licitação à(s)

licitante(s) vencedora(s) e homologar o procedimento licitatório.

13CONTRA:RAÇÃO

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte
Senão de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249

MG - CEP: 30.260-900
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13.1 - Nos casos em que a lei determinar a celebração de termo de contrato.

sua minuta estará em anexo próprio do edital, indicado na "folha de
apresentação", e a licitante vencedora do certame será convocada pela CMBH

para assinar o contrato respectivo, no prazo determinado pela Administração.

13.2 - Nos demais casos, a contratação poderá ser efetivada por meio dlg.;fpji!'Nl;e
empenho, observadas as regras elencadas em anexo próprio do editaljéÇEg.ÇQNFERÉ'mqb

''''b

14REAJUSTAMENTODOSPREÇOS

14.1 - As regras acerca do reajustamento dos preços contratados são'ãàli:élâê

estabelecidas no ANEXO "MINUTA DE CONTRATO"/"CONDIÇOES PARA

CONTRA:RAÇÃO POR MEIO DE NOTA DE EMPENHO" deste edital.

\ V
%

15 ENTREGA, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

15.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização da

contratação são aqueles previstos no ANEXO "TERMO DE REFERENCIA" deste

edital

)' 16 0BRIGAÇOES DA CMBH E DA CONTRATADA

16.1 - As obrigações da CMBH e da CONTRATADA são aquelas estabelecidas no

ANEXO "MINUTA DE CONTRATO"/"CONDIÇOES PARA CONTRATAÇÃO POR

MEIO DE NOTA DE EMPENHO" deste edital.

©

617PAGAMENTO

{ &
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17.1 - As condições de pagamento são aduelas previstas no ANEXO "MINUTA DE

CONTRATO"/"CONDIÇÕES PARA CON'TRATAÇÃO POR MEIO DE NOTA DE
EMPENHO" deste edital.

18 SANÇÕES ADPINISTRATl\nS

18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal Ro l0.520/2002. a

licitante/adjudicatária que:

a) não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato.

l:quando convocada dentro do prazo de validade da propostas
L

'b) apresentar documentação falsa

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certames

d) não mantiver a proposta

e) cometer fraude fiscal

f) comportar-se de modo inidâneo

18.1.1 - Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação. mesmo após

o encerramento da fase de lances.

18.2 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) multa de até 1 0 % (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) item(ns)

prejudicado(s) pela conduta da licitantel

b) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Belo Horizonte e

descredenciamento do SUCAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

Avenida dos Andradas, 3.100. Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (31) 3555-1249
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18.3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais

sançoes.

18.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n'

8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei Federal n' 9.784/1999.

18.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, obsewado o princípio da proporcionalidade.

18.6 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas..no

ANEXO "MINUTA DE CONTRATO"/"CONDIÇÕES PARA CONTKATAÇÃq:PQR

MEIO DE NOTA DE EMPENHO" deste edital. /'çu

19 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO

19.1 - Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão j3übíiêà,

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar este edital, por

escrito, entregando o documento respectivo na Seção de Apoio a Licitações da

CMBH, na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia. Belo

Horizonte, Minas Gerais, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, ou por

meio eletrõnico, através de formulário específico disponível no s/fe da CMBH na

Intemet.

19.2 - Caberá ao(à) PREGOEIRO(A) responder aos pedidos de esclarecimentos e

decidir sobre as impugnações no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data

da abertura da sessão.

19.3 - Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização

da sessão de abertura do certame, caso necessário. ,.3./

v'v .P

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia. Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900,
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19.4 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

éipyistos no certame.

' l9.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

iQgl "" é deverá ser motivada pelo(a) PREGOEIRO(A) nos autos do processo de

bll%i 18êe:;:;/licitação.

/

n

19.5 - As respostas às impugnações feitas e aos esclarecimentos solicitados serão

prestadas pelo(a) PREGOEIRO(A), entranhadas nos autos do processo licitatório e

disponibilizadas em campo próprio do sistema COMPRASNET e no s/fe da CMBH,

podendo ser consultadas ainda por qualquer interessado na Seção de Apoio a

Licitações da CMBH, no endereço e horário indicados no subitem 19.1 deste edital.

19.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações aderem a

este edital como se dele fizessem parte, vinculando a CMBH e as licitantes.

20DIVULGAÇÃODOSATOSDOCERTAME

20.1 - Este edital está disponível nos s/fes https://www.comprasnet.gov.br e

ht#)s=#www.cmbh.mg.gov.b/?lzansparencia/7fcftacoes, bem como na Seção de

Apoio a Licitações da CMBH. onde poderá ser obtida cópia, no horário de 9:00 às
18:00 horas dos dias úteis.

20.2 - As respostas e as decisões referentes a recursos serão disponibilizadas

em campo próprio do sistema eletrõnico, sendo também publicadas no site da
CMBH.

20.3 - No Diário Oficial do Município de Belo Horizonte serão publicados o aviso

de edital, a convocação para reabertura de sessão, as decisões sobre recurso, a

adjudicação e a homologação da licitação.

20.4 - Aqueles que tiverem interesse em participar do certame deverão, durante todo

o processo. acompanhar as publicações referentes ao mesmo nos locais citados nos

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG - CEP; 30,260-900
Seção de Apoio a Licitações - Telefone: C3 1) 3555-1249
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unte

subitens 20.1 a 20.3, com vistas a possíveis alterações e avisos, não se

responsabilizando a CMBH em promover qualquer comunicação por meios diversos
desses.

20.5 - Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente

estabelecido. quando necessário, será reaberto para observância do prazo mínimo

previsto no inciso V do art. 4' da Lei Federal n' l0.520/2002, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das prQpostq;g,

resguardado o tratamento isonõmico às licitantes. A$'EohJ l:z(

21 DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 - É facultada ao(à) PREGOEIRO(A), em qualquer fase da licitação, a 'Bãlf$;"=. j"'

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou de informação que deveriam constar

no ato da sessão pública.

21.1.1 - No julgamento das propostas e da habilitação o(a) PREGOEIRO(A)

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

21.1.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará

o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.2 - Fica assegurado à CMBH o direito de, no interesse da Administração, anu

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação. dan

ciência às participantes e sendo devidamente justificada e processada na forma

legislação vigente.

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte - MG - CEP: 30.260-900
Senão de Apoio a Licitações - Telefone: C3 1) 3555-1249
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21.3 - As proponentes são as únicas responsáveis por todos os custos de
preparação e apresentação de suas propostas e a CMBH náo será, em nenhum

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.

21.4 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de

informações. declarações e documentos apresentados em qualquer fase desta

,íiéitação.

... x121.4.1 - A licitante que apresentar informações. declarações ou documentos

..falsos responderá por seus ates, civil, penal e administrativamente.

21;=6 - A CMBH não se responsabilizará por documentos enviados via postal ou por

outra forma e que, por isso, não chegarem até à CMBH para atendimento ao

disposto neste edital e em seus anexos.

21 .6 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

21 .7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na CMBH.

21.8 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal n'

l0.520/2002, da Lei Complementar Federal n' 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei

Federalno 8.666/1993.

h

\

LUg

21.9 - Os documentos que comporão o processo físico serão rubricados pelo(a)

PREGOEIRO(A) ou pela equipe de apoio. mediante carimbo próprio. certificando

que se trata de documento anexado ao sistema COMPRASNET pela licitante ou

impresso diretamente pelo (a) PREGOEIRO(A), nos termos do edital.

Avenida dos Andradas, 3.100, Sala A-121 - Bairro Santa Eíigênia, Belo Horizonte
Senão de Apoio a Licitações - Telefone: (3 1) 3555-1249

MG CEP:30.260-900
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21.10 - O processo relativo a esta licitação permanecerá com vista franqueada aos

interessados na Seção de Apoio a Licitações da CMBH, na Avenida dos Andradas,

n' 3.100, sala A-121 , Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte, Minas Geral;til$ê:là$bnêl$;j2:..

(31) 3555-1249, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis. /OCQRI t: õ$TêlRiALT'\

21.11 - A homologação do resultado desta licitação não implic\rá dlrbijÉ(l#zo .l
contratação. \gb w uciü(ie59é':;á:

21.12 - O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o dé«'«Bélõ

Horizonte - Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro, por mais especial que

sela
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Seção de Apoio a Licitações - Telefone: (3 1) 3555-1249

MG CEP:30.260-900
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

Advertências Preliminares

Este anexo define, minuciosamente, o objeto do certame epigrafado, detalha o
bem ou serviço a ser fornecido-prestado e as condições específicas que a(s)
vencedora(as) deverá(ão) observar na execução contratual.

Faz parte integrante deste anexo e dele é indissociável a cópia integral do
pedido e do termo de referência que ensejou a presente licitação, cujo original
compõe o processo respectivo.
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@lzabella S

Pb'oc

OAh/UlbtlNO Protocolo Geral
(Preenchimento pela SECO.

m

1 - ÁREA DEMANDANTE/SIGLA / VCUM 0 ORiGiNAl  
Seção delnfraestr  
2-TIPO : r
Contratação tradicional para o objeto descrito a seguir: 'X$Qn  
3-DESCRIÇÃODOOBJETO;A9  
Contratação de empresa para fornecimento de certificados digitais do tipo A3..e AI , na hierarquiacontratação ae empresa para TorneçlrnenEQ ue çel ulivauu uiyita-» vv '-bv n.' = n - --H ---u'«-''i'
da ICP-Brasil, para pessoa física (e-CPF) e pessoa jurídica (e-CNPJ), dispositivos.de hardware
criptográfico USB (Tokens) para autenticar e validar aplicações eletrónicas. fornecimento decnptograTlco ubB \ l OKens; para auleiluçói e vailuai ap"vayvuo u-u"v-"vaa. -v--'uv"-v---v HU
certificado digital do tipo SSL para Servidor Web para validação de transmissão de páginas,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

LOTE
NO

ITEM
NO

SERVIÇO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

l 01

CERTIFICADO DIGITALE-
CPFDOTIPOA3
ACOMPANHADODE
RESPECTIVOTOKEN

Unidade 13

l 02

CERTIFICADO DIGITAL E-
CPFDOTIPOA3
ACOMPANHADODE
RESPECTIVOTOKEN
(validaçãoinloco)

Unidade l

l 03
CERTIFICADO DIGITALE-
CPFDOTIPOA3

Unidade 6

l 04

CERTIFICADO DIGITAL E-
CNPJDOTIPOA3
ACOMPANHADODE
RESPECTIVOTOKEN
(validaçãoinloco)

Unidade l

l 05
CERTIFICADO DIGITAL E-
CNPJDOTIPOA3
(validaçãoinloco)

Unidade l
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CERTIFICADO DIGITALE
CNPJTIPOAI

CERTIFICADO DIGITAL
PARA SERVIDORES WEB
SSL TIPO AI WILDCARD
(permite que o certificado seja
utilizado em qualquer
subdomínio -- um nível -- do
domínio para o qual foi
emitido)

Unidade

Unidzt(él;iw(jINJ

q

4 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO '''«x=::n$#  
Os certificados digitais são necessários para a comprovação de autenticidade documental
pertinente à rotina de trabalha de diversos setores da Câmara Municipal de Belo Horizonte. em
especial: Divisão de Gestão Financeira. Divisão de Gestão de Contratações. Diretoria de Recursos
Humanos, pregoeiros da Comissão Permanente de Licitação. procuradores e pelo presidente
desta Casa.
Os certificados digitais pessoais modelo A3 são aqueles que ficam armazenados em um token ou
smartcard (hardware criptográficos) para atender às normas da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras (ICP-Brasíl). criada pela Medida Provisória 2.200-2/2001. O modelo AI é um arquivo
digital gerado e armazenado no próprio computador pessoal do usuário. Todas as especificações
técnicas descritas neste termo tem como base as informações do ITI (Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação). Os certificados devem funcionar em Windows pois é o sistema
operacional existente em todas as estações de trabalho da Câmara Municipal de Belo Horizonte. O
certificado web será instalado em servidores Linux e portanto deve atender a este sistema
operacional também.
Os certificados digitais A3 com validade de 3 anos sáo comercializados por vários fornecedores o
que torna o processo mais competitivo. Além disso, podemos destacar também esta opção trará
mais economia para a Câmara Municipal de Belo Horizonte visto que. em média. os usuários dos
certificados necessitam deles por vários anos.
A certificação digital garante segurança nas operações e atende à exigência de diversos portais
governamentais com os quais a Câmara Municipal de Belo Horizonte mantém transaçóes. por
exemplo:
a.transmissão da SEFIP (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social) dos funcionários, vereadores e pessoal à disposição para a CEF que
retransmite para a Receita Federall
b.transmissão da DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte) para a Receita Federall
c.transmissão da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) para o Ministério do Trabalho;
d.transmissão da DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais)l
e.consulta de pendências da CMBH na Receita Federal e no INSS - Certidão Negativa de Débitos;
f.operação de pregão eletrónico por meio do sistema Comprasnet.
A distribuição dos certificados digitais atenderá às demandas dos setores conforme os quantitativos
listados na tabela anexa a este termo de referência.
A reserva técnica da SECITI tem finalidade de atender a situações contingentes. como o caso de
bloqueio de senhas ou situações novas derivadas de alterações legais que passem a exigir
certificação digital para serviços que, até então, náo sáo realizados conforme tal operação. Dentro
dessa reserva técnica. as emissões e validaçóes de certificados in loco tem função de atender ao  

b  
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presidente da Câmara Municipal de Belo Horizonte. considerando as atribuições previstas no aR.
40 do Regimento Interno e a correspondente celeridade e especificidade próprias da agenda
presidencial e de seus protocolos.
Anexo a este termo de referência estão os e-mail's das áreas demandantes infomlando os
quantitativos e os tipos de certificados necessários às atividades de cada área. Tal informação
(anexo) tem finalidade de registro processual administrativo.

Os certificados digitais modelo AI para servidor WEB SSL são arquivos digitais gerados e
armazenados no próprio computador. cuja finalidade é certificar a segurança de um domínio..Esse
tipo de certificação digital garante a confiabilidade das operações que se..processam no portal da
Câmara Municipal de Belo Horizonte e, com isso. contribui para a acessibilidade e transparência de
todos os dados ali disponibilizados.
O presente documento solicita 01 (um) certificado digital tipo WEB..SSL para atendimento ao
domínio "cmbh.mg.gov.br' e seus subdomínios. O certificado wildcard atende a padrões
internacionais que são aceitas por todos os navegadores da web. tecnologia capaz de garantir a
acessibilidade segura ao site da Câmara Municipal de Belo Horizonte, assim como a outros
serviços web, por exemplo. o e-mail instituc onal e a intranet

5-CLASSIFICAÇÃO
Trata-se de:
(x) Serviço.
Com as seguintes características:
comum, não continuado. sem mão de obra exclusiva.

552 !

r \ f)hra ''--..../ VÇX I''\ L.l/--.ic

Justificativa para a opção acima:
Os serviços a serem contratados se enquadram como "serviços comuns' por serem facilmente
prestados por diversas empresas do mercado e por estarem aqui especificados de forma clara,
tendo suas características de desempenho estabelecidas de forma objetiva. correspondendo às
exigências expressas na legislação vigente.

U

Os serviços se caracterizam como "serviços não continuados' pois são contratados com escapo
específico. A CONTRATADA realizará a prestação de um serviço específico em um período
predeterminado.

A prestação dos sewiços será "sem máo de obra exclusiva' para a CMBH. Os profissionais da
CONTRATADA prestarão o serviço quando solicitado pela CMBH. Assim, esses profissionais não
serão exclusivos para a CMBH. podendo ser disponibilizados para atender. também. aos demais
contratos que porventura a CONTRATADA mantiver com outros órgãos e empresas.

6 - ESPECIFICAÇÃO COMPLETA D0 0BJETO (contemplar, entre outros
requisitos, as condições gerais e específicas de execução, aceitação,
possibilidade de subcontratação com suas condições e limites e existência
de garantia)
REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS D0 0BJET0:

ITEMl-13(TREZE)UNIDADES
CERTIFICADO DlaltAL E-CPF DO TIPO A3 ACOMPANHADO DE RESPECTIVO TOKEN
1 . Certificado nos padrões da hierarquia ICP-Brasil.
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2. Validade do certificado para transaçóes eletrónicas de 3 (três) anos.
3. Gerado e armazenado em dispositivo portátil Token-USB
4. Chave criptográfica de tamanho mínimo de 1 024 bits.
5. Compatível com qualquer computador com sistema operacional Windows
6. Acompanha Token-USB

seja ele 32 ou 64 bits

ITEM2-1(UMA)UNIDADE
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF DO TIPO A3 ACOMPANHADO DE RESPECTIVO TOKEN (in

1 . Certificado nos padrões da hierarquia ICP-Brasil.
2. Validade do certificado para transaçóes eletrónicas de 3 (três) anos.
3. Gerado e armazenado em dispositivo portátil Token-USB
4. Chave criptográfica de tamanho mínimo de 1024 bits.
5. Compatível com qualquer computador com sistema operacional Windows. sqial#idl$211u 64 bits.
6. Validação in loco: certificado digital e respectivo token validados.gêé:pençialQeDtq\nas
instalações da Câmara Municipal de Belo Horizonte. mediante agendamei)lêt.kÇéiillil

oco)C

ITEM 3-6 (sns) UNIDADES l 2 1 ?ü
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF DO TIPO A3 ! L/
1 . Certificado nos padrões da hierarquia ICP-Brasil. te6iaüiXB"lP
2. Validade do certificado para transições eletrõnicas de 3 (três) anos.
3. Gerado e armazenado em dispositivo portátil Token-USB
4. Chave criptográfica de tamanho mínimo de 1 024 bits.
5. Compatível com qualquer computador com sistema operacional Windows. seja ele 32 ou 64 bits

ITEM4-1(UMA)UNIDADE
CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ DO TIPO A3 ACOMPANHADO DE RESPECTIVO TOKEN (in

1 . Certificado nas padrões da hierarquia ICP-Brasil.
2. Validade do certificado para transações eletrõnicas de 3 (três) anos.
3. Gerado e armazenado em dispositivo portátil Token-USB
4. Chave criptográfica de tamanho mínimo de 1024 bits.
5. Compatível com qualquer computador com sistema operacional Windows. seja ele 32 ou 64 bits.
6. Validação in loco: certificado digital e respectivo token validados presencialmente, nas
instalações da Câmara Municipal de Belo Horizonte. mediante agendamento prévio

loco

ITEM5-1(UMA)UNIDADE
CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ DO TIPO A3(in loco)
1 . Certificado nos padrões da hierarquia ICP-Brasil.
2. Validade do certificado para transaçóes eletrónicas de 3 (três) anos.
3. Gerado e armazenado em dispositivo portátil Token-USB
4. Chave criptográfica de tamanho mínimo de 1024 bits.
5. Compatível com qualquer computador com sistema operacional Windows, seja ele 32 ou 64 bits.
6. Validação in loco: certificado digital validado presencialmente. nas instalações da Câmara
Municipal de Belo Horizonte. mediante agendamento prévio.

ITEM 6 - 1 (UMA) UNIDADE
CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ TIPO AI
1 . Certificado nos padrões da hierarquia ICP-Brasil.
2. Validade do certificado para transaçóes eletrónicas de l (um) ana
3. Gerado e armazenado em arquivo
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4
5

Chave criptográfica de tamanho mínimo de 1 024 bits.
Compatível com qualquer computador com sistema operacional Windows seja ele 32 ou 64 bits

ITEM7-1(UMA)UNIDADE
CERTIFICADO DIGITAL PARA SERVIDORES WEB SSL TIPO AI
(permite que o certificado seja utilizado em qualquer subdomínio
qual foi emitido)
1 . Validade do certificado para identificação de
2. Utilizar chaves para criptagrafia assimétrica RSA. de no
3. Permitir a utilização de criptografia simétrica com chaves q%
4. Ser válido por padrão nos seguintes navegadores e
instalação de certificado AC raiz):
. Microsoft Internet Explorem. Edge e Windows
' Google Chrome;
. Mozilla Firefox;
' Apple IOS;

Android.

um nível - do domínio para a

website de l (um) ano
mínimo 2@48 bits

SPP.
g

(sq$$.}êcess©?i!$''a$
lzabel}

Phonp;
#'

C

13&

5. A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA. num período de 7 (sete) dias após a
emissão inicial de um certificado. a sua reemissão ou a substituição quantas vezes forem
necessárias;
6. Deve ser possível a instalação do certificado em servidores de forma ilimitada e sem custo
adicional, permitindo assim o uso de um mesmo certificado em número ilimitado de equipamentos
que façam parte dos subdomínios do domínio "cmbh.mg.gov.br"
7. Permitir estabelecimento de sessões SSL (Security Socket Layer) e TLS (Transport Layer
Security);
8. Aderente ao padrão internacional X.509.

CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
1 - Definições:
. ICP.Brasil - Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras: conjunto de entidades, padrões
técnicos e regulamentos que regem a atividade de certificação digital no país e concedem validade
jurídica ao certificado.
. ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informaçàa: autarquia federal vinculada à Casa Civil da
Presidência da República. cujo objetivo é manter a ICP-Brasil. sendo a primeira autoridade da
cadeia de certificação -- AC Raiz.

2 - A Contratada deverá ser autoridade certificadora (AC) e de registro credenciada pelo ITI

3 - A Contratada deverá ser responsável pela emissão, fornecimento e garantia do serviço
adquirido pela Contratante.

4 - A Contratada deverá arcar com todos os ónus relativos à geração e entrega dos certificados
digitais para a Contratante.

5 - A Contratada deverá fornecer sem ónus adicionais para a Contratante proteçào contra uso
indevido de ceRificado revogado ou expirado;

6 - Deve permitir a exibição do selo de site seguro possibilitando ao usuário final verificar todas as
informações sobre o certificado em tempo real.

@
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/"'b
PI.Adju f: l

=Í O recebimento do objeto náo exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos
serviços. nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites
estabelecidos pelo Estatuto Licitatório

8 - Cumprir a legislação pertinente à certificação digital. conforme definido pelo ITI e ICP-Brasil

9 - Manter o mais completo sigilo das informações de que tiver acesso em razão deste contrato

10 - 0 período de suporte e garantia de funcionamento dos certificados e dos tokens terá inicio a
partir da data de emissão do Termo de Aceite pela Contratante.

11 - As solicitações dos serviços relativos ao suporte e às garantias feitas à Contratada deverão
ser efetuadas via telefone ou e-mail disponibilizado pela mesma.

12 - A Contratada deverá disponibilizar suporte técnico para auxiliar o usuário na instalação e
configuração do certificado digital no computador com sistema operacional Windows.

13 - Para o item 7. a Contratada deverá disponibilizar suporte técnico .param.auxiliar a
CONTRATANTE na instalação e configuração do certificado digital no computã:dór"êóm:'sistema
operacional LINUX, com servidores web Apache. Tomcat e NGinx. .#

14 - Obrigações da Contratada:
- Comunicar à CONTRATANTE, com a antecedência possível ou
nível do semiço. qualquer anormalidade na prestação do serviços
- Manter a prestação do serviço conforme acordados
- Revogar os certificados emitidos de acordo com a solicitação/necessidade de réVÕ:gaçáol
- Emitir os certificados de acordo com normas e padrões da ICP-Brasil e no prazo acofdâÜo

15 - Todas as informações, dados e documentos entregues às partes serão aceitas e/ou
elaborados em caráter confidencial. não podendo ser divulgados a terceiros enquanto este contrato
estiver em vigor e por mais 05 (cinco) anos após o término ou rescisão do mesmo.

16 - O certificado digital e. se for o caso. seu respectivo Token. será entregue ao titular no dia da
validação presencial no posto de atendimento da AC. onde ele receberá orientações para
instalação e utilização. exceto nos casos dos itens 2, 4 e 5, que serão validados presencialmente,
nas instalações da Câmara Municipal de Belo Horizonte. mediante agendamento prévio por parte
daCONTRATANTE.

17 - Após a verificação do atendimento técnico dos certificados digitais. a área de informática da
Contratante emitirá o Termo de Aceite e autorizará o pagamento à Contratada. referente ao item
em questão.

18 - A CONTRATADA deve possuir atendimento em Belo Horizonte para a validação pessoal dos
certificados. em especial quanto aos itens 2. 4 e 5.

7 - LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DA OBRA OU DO SERVIÇO
Para os itens 1 , 3 e 6: A entrega do token e dos serviços é feita no endereço da CONTRATADA em
dia e horário agendado previamente.
Para os itens 2. 4 e 5: A entrega do token e dos serviços é feita nas instalações da Câmara
Municipal de Belo Horizonte - Av. dos Andradas. 3100, Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG -
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mediante agendamento e orientações prévias da Seção de Infraestrutura e Tecnologia da
Informação ou outro setor designado como responsável no momento da emissão da ordem de

Para o item 7: o certificado digital deverá ser emitido após a emissão de ordem de compra e
enviado para o e-mail seciti@cmbh.mg.gov.br. A contratante poderá indicar qualquer outro e-mail
adicional na ordem de compra.

com ra

8-REGIMEDEEXECUÇÃO
O regime de execução da obra ou do serviço será o seguinte: tarefa

9 - PRAZO PARA iNiCiO E CONCLUSÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA OU DO
SERVIÇO

9.1 - Início da prestação da obra ou do serviço no seguinte prazo. a contar da emissão da Ordem
de Compra: 5 dias úteis.

9.2 - Conclusão da obra ou do serviço: até Q término da vigência contratual

10 - GARANTIA CONTRATUAL prefere-se à garantia do adimplemento e do
fie! cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, nos termos do
art.56 da Lei8.666/1993)

Exigência de garantia contratual? Não

11 - DOCUMENTOS ADICIONAIS DE HABILITAÇÃO

1* '1ê g n$::1«;si:'E-«,- $##W
( )Declaração de Disponibilidade de Equipamentos \rV?XU
( )Registro de Profissional
( )Registro de Empresa
( )Certidão de Falência/Recuperação Judicial
( )Análise de Índices Financeiros
( )Outro:

/

Justificativa(s) e condições para o(s) documento(s) exigido(s)

1 2 - GESTORA / GESTOR DA CONTRATAÇÃO

A Gestora/ O Gestor será a titular/ o titular do seguinte setor: Seção de Infraestrutura de Tecnologia
da Informação

13 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Designar Fiscal para esta contratação: Não

14--VIGÊNCIADACONTRATAÇÃO
Início da vigência: A partir da assinatura do.CQ111CêÜ

exercício:2020
!missão da nota de empenho. no seguinte
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As obrigações da CMBH e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta de Contrato/Contratação por Nota do
Empenho e eventualmente na especificação completa do.gbueta.:çQEstante deste Termo de Referência.

daCMBHus campos a seguir saa ae interno
Ç.

\

k
B

L K

Duração da viaêncjg; Até o final do exercício da contratação. 2020

Em caso de vigência superior a 12 meses. justificar a vantajosidade da contratação pelo período
solicitado:

Registra-se que. em caso de Registro de Preços. a vigência da ata será de 12 (doze) meses.
conforme minuta padrão de Ata de Registro de Preços. A vigência de que trata este campo se
refere à contratação.

15-POSSIBILIDADEDEPRORROGAÇÃO

Nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1993, a presente contratação: Não poderá ultrapassar os
créditos orçamentários do exercício da contratação.

16 - CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

As condições de pagamento sáo as previstas nos modelos de Minuta de Contrato / Contratação por
Nota de Empenho disponíveis no Portal da CMBH?

Sim. Contratação por Nota de Empenho

Registra-se que, caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições
estabelecidas no edital e seus anexos. prevalecerá Q texto indicado neste Termo de Referência.

17-FATURAMENTO

O faturamento será realizado: por evento.
Observação: A cada ordem de serviço realizado.

18-PENALIDADES

As penalidades aplicáveis sáo as previstas na Portaria n' 16.707/2016, constantes nos modelos de
Minuta..de..Qgn!!ial9 / Contratação oor NQtq dQ EopQnbg. disponíveis no Portal da CMBH?

Registra-se que, caso as alterações constantes neste item conflitem com as condições
estabelecidas no edital e seus anexos. prevalecerá o texto indicado neste Termo de Referência.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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Declarações

Os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as condições, especificações e características previstas no ANEXO TERMO DE
REFERÊNCIA do Edital respectivo, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta informação.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL   dias (mínimo de 60 dias, a contar da data final estipulada

para a sua entrega).

Local:  
Data:  

Representante legal da empresa

l )

2
7

CERTIFICADO DIGITAL PARA SERVIDORES WEB

SSL TIPO AI WILDCARD (permite que o

certificado seja utilizado em qualquer
subdomínio -- um nível -- do domínio para o

qual foi emitidos

Unidade l     R$ 0,00

  SUBTOTAL (VALOR TOTAL OO LOTE 2) R$ 0,00

 
TOTAL GLOBAL R$ 0,00

    CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

ANEXO - MODELO PARA APRESENTA O DA PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO ELETRÕNIC0 08/2020

l ATENÇÃO: PREENCHER SOMENTE OS CAMPOS EM BRANCO .....................J /{7
Dados da Empresa  

Razão social:  
CNPJ: r:'b.ík S«d, U \c-l

Endereço:   er -"\'J )
CEP:

''v ,/

Telefone/fax:  
E-mail:  

A empresa acima especificada apresenta, por intermédo de seu representante legal. proposta comercial para o certame epigrafado,
conforme o seguinte:

Lote ng Item ne Bem/Serviço Medida Qnt. Marca Prego Unitá rio Preço Total

  l
CERTIFICADO DIGITAL E-CPF DO TIPO A3

ACOMPANHADO DE RESPECTIVO TOKEN
Unidade 13     R$ 0,00

  2

CERTIFICADO DIGITAL E-CPF DO TI PO A3

ACOMPANHADO DE RESPECTIVO TOKEN

jvalidaçãoin loco)

Unidade l     R$ 0,00

  3 CERTIFICADO DIGITAL E-CPF DO TIPO A3 Unidade 6     R$ 0,00

l
4

CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ DO TIPO A3

ACOMPANHADO DE RESPECTIVO TOKEN

(validação ín loco)

Unidade l     R$ 0,00

  5
CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ DO TIPO A3

(validação in loco)
Unidade l     R$ 0,00

  6 CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ TIPO AI Unidade l     R$ 0,00

  SUBTOTAL (VALOR TOTAL DO LOTE OI) R$ 0,00
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HORI

ANEXOESPECÍFICO
REGRASDOMODODEDISPUTA

ABERTO

1.1 - No modo de disputa aberto, as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com prorrogaçoes.

1.2 -A etapa de envio de lances na sessão pública durará lO (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

2 (dois) minutos.

1.2.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

subitem 1 .2, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive quando se tratar de. lances

intermediários.

1.2.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens

1 .2 e 1 .2.1 , a etapa de lances será encerrada automaticamente.

1 .2.3 - Encerrada a etapa de lances, sem prorrogação automática pelo sistema, nos

termos do disposto no subitem 1.2.2. o(a) PREGOEIRO(A) poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

1.3 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir

a melhor oferta será definido na "folha de apresentação" do edital.

6
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IDISPOSIÇOES GERAIS

1.1 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrõnico, relativo à declaração de que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans. 42 a 49.

1 .1.1 - Em relação aos itens exclusivos para participação de microempresas (ME's) e

empresas de pequeno porte (EPP's), a assinalação do campo "não" impedirá o

prosseguimento no certame.

1.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de a licitante não ter direito ao tratamento diferencbqiX;Pll$yisto na Lei
Complementar Federal n' 1 23/2006, mesmo que seja micr(##l:jÍjà@êj:j:j#j#êrn$i-çsa de

pequeno porte. l ç.

2 CRITERIO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS \A H UCtTAÇOES.<«.

2.1 - Em relação aos itens ou grupos de itens não exclusivos a mia;õêtt$fééás (ME's) e

empresas de pequeno porte (EPP's), uma vez encerrada a etapa de lances. o sistema

identificará as licitantes assim qualificadas, procedendo à comparação de seus valores

com os valores da primeira classificada, se esta não se enquadrar no tratamento

diferenciado, assim como das demais classificadas, quando for o caso, para o fim de

aplicar-se o disposto nos ans. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n' 123/2006 (empate

2.2- Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por

empresa de maior porte, as propostas de empresas qualificadas como ME's ou EPP's que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço válido serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

2.3 - A melhor classificada dentre as ME's ou EPP's, nos termos do subitem anterior.

terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor

+.)..l üàa' .n

q

\/

\J
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C.f'\"'s

$
$

$
d



210$ @

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE
ábella'

> á

rimeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema.

contados após a comunicação automática para tanto.

íríor ao da f:

2.3.1 - Caso a licitante qualificada como ME ou EPP melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

assim qualificadas que se encontrarem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mg:il$iõBdireit(]gBIQ prazo estabelecido no
subitem anterior. /a'C(

3 COTA RESER\n.DA PARA ME OU EPP

3.1 - Os itens ou grupo de itens reservados à participaçããêidiusiva de ME ou EPP. como

cotas, nos termos do incisa 111 do art. 48 da Lei Complementar Federal n' 123/2006 se

submetem às regras previstas neste item, para fins de julgamento da melhor proposta.

0

À

3.2 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada. esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes

remanescentes da cota principal, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.®
3.3 - Não havendo vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota reservada, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes da

cata reservada, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota reservada.

f 3.4 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será considerado o

menor preço unitário, dentre as cotas, para o cálculo do valor final de ambas as cotas.

3.5 - Nas licitações por Sistema de Registro de Preços ou por entregas parceladas, será

dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos

em que a cota reservada seja inadequada para atender às quantidades ou condições do

pedido. conforme justificativa do gestor do contrato.

4HABILITAÇAO

4.1 - As ME's e EPP's deverão anexar ao sistema toda a documentação exiaída Dará

a...bab!!!!açãe, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo aue estes apresentem alguma restrição, sob pena de inabilítação.

\



© CÂMARA MUNICIPAL DE BELO
, 2:tÍÃ'%

HOPiZQh

ressalvados aqueles documentos cuja emissão pela internet dep

da licitante ou aqueles documentos constantes do SUCAF ou SICAF, caso em que serão

consultados pelo(a) PREGOEIRO(A).

andam apenas dÕ

4.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

4.2.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e

trabalhista, entregues por ME ou EPP, será assegurado à licitante o prazo de 5

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em q:ui#ã.:ME:!jgâ;.
EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual peãtiaõ\' a ?õfitéfiee"\

do(a) PREGOEIRO(A), para a regularização. l 2 1élP 2021)

4.2.1.1 - A comprovação de que trata o subitem 4.2.1 deste ahekõ18êverá13i#E.

feita por documento a ser entregue na Seção de Apoio a Licitações'dàfGMB:l{.

na Avenida dos Andradas, n' 3.100, sala A-121, Bairro Santa Efigênia, Belo

Horizonte. Minas Gerais, no horário de 9:00 às 18:00 horas dos dias úteis, ou Çà9}

então, pelo e-mail cpl@cmbh.mg.gov.br.

4.2.1.2 - O documento deverá ser entregue em original ou por documento

autenticado por cartório, meio eletrõnico ou pela Secretaria da CPL. sem

prejuízo daqueles documentos cuja emissão pela internet dependam apenas

do CNPJ da licitante ou daqueles que possam ser verificados junto ao SUCAF

ou SICAF, casos em que serão consultados pelo PREGOEIRO(a).

4.2.2 - A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal ou

trabalhista dependerá de requerimento tempestivo da licitante, devidamente

fundamentado, dirigido ao(à) PREGOEIRO(A), através do e-mail

col©>cmbh.ma,aav:bt.

4.2.2.1 - Para fins do subitem 4.2.2 supra, entende-se por "tempestivo" o

requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente

concedidos, na mesma forma prevista no subitem 4.2.1 .1 deste anexo.

4.2.3 - A não regularização da documentação fiscal ou trabalhista no prazo previsto

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei Federal n' 8.666/1993 e da multa indicada no edital, sendo facultado ao(à)

$
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RO(A) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

ou submeter o processo ao(a) Presidente da CMBH para revogação do certame.

REGOE

4.3 - Para os fins do subirem 4.2.1 deste anexo, entende-se que a empresa foi

declarada vencedora do certame no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

4.4 - Nos itens não exclusivos a ME's e EPP's. em havendo habilitação, haverá nova

verificação pelo(a) PREGOEIRO(A) através do sistema de eventual ocorrência do empate

acto. previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n' 123/2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

5CONSIDERAÇÕESFINAIS

5.1 - Todas as previsões contidas neste anexo para a MICROEMPRESA (ME) e

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) se aplicam também aos entes a elas

equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.2 - Serão destinadas à participação exclusiva de ME's e EPP's as licitações com itens

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), salvo disposição

contrária na "folha de apresentação'' do edital.

«,H$C. S. Rd'©".
CM.621

PrwldeMe da Comissão
Permanente de Licitação

6

$



l-PAGAMENTO

1.1 - A presente contratação possuí os preços definidos na proRg?ta'd l Lvé8ÜI

vencedora da CONTRATADA. '\a«"uug'Z]a]ã:]BAE]E

1.2 - O pagamento será efetuado conforme periodicidade definida no :turma';de

referência, por cobrança bancária em carteira sem vencimento, por depósito

bancário ou por outro meio que vier a ser definido pela CMBH, de ofício ou a pedido

formal e justificado da CONTRATADA.

b

t''\

/

1.2.1 - O pagamento somente será realizado após a execução do objeto e a

sua aceitação definitiva pela CMBH, no prazo máximo de IO (dez) dias úteis a

contar. ainda, da entrega efetiva da correspondente nota fiscal (corretamente

preenchida e liquidada) à Divisão de Gestão Financeira da CMBH. observadas

as demais disposições constantes do termo de referência.

1.2.2 - A CMBH não efetuará pagamento por meio de documentos com data de

vencimento preestabelecida.

1.3 - A liquidação da despesa somente será feita com reconhecimento formal pelo

gestor da contratação de que a execução do objeto se deu de forma efetiva e
satisfatória e atendendo a todas as condições contratadas.

®

V
f

1 .4 - A CMBH não efetuará pagamento antecipado.

1.4.1 - Excepcionalmente. admitir-se-á o pagamento antecipado quando

houver, concomitantemente. o atendimento dos seguintes requisitos:

a) Previsão no termo de referência, com justificativa devidamente

fundamentada pela área demandante, que demonstre a real necessidade

e economicidade da medida, aprovada pela autoridade competente;

b) Estabelecimento de garantias específicas e suficientes ao resguardo

dos interesses da Administração dos riscos inerentes à operação.

Q

á
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H

OAÉM fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade

bcom as exigências legais e contratuais. especialmente com as de natureza fiscal,

com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.

1.6 - A CMBH. identificando quaisquer divergências na nota fiscal. especialmente no

que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que

sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de lO (dez) dias úteis

citado no subitem 1.2.1 a partir da data de apresentação da nova nota fiscal

corrigida dos vícios apontados.

#lgU-A nota

1.7 - O pagamento realizado pela CMBH não implicará prejuízo de a CONTRATADA

reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto, nem excluirá as

responsabilidades de que tratam a legislação aplicável. tudo dentro dos prazos

legais pertinentes.

1.8 - O pagamento efetuado não implicará, ainda, reconhecimento pela CMBH de

adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente.às..obrigações que Ihe são

devidas em decorrência da execução do objeto, nem pláyaçgp.erR ilelêbão a qualquer

regra constante das especificações desta contrataçq6' \''"':". -' - ''.-'-'" '- \
L l

2-SANÇÕESADMINISTRATIVAS

2.1 - Pela inexecução total ou parcial da contrataçãal;::ÕQdeltá.ll#:CMBH aplicar à
CONTRA:NADA, além das demais dominações legais pertinentes. as seguintes

sanções:

a)advertência;

b) multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução

do objeto ou por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30'

$.dw ' (trigésimo) dia, calculada sobre o preço total contratado, por ocorrências

c) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o preço total contratado, no

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual ou legall

d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o preço total contratado. na

hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir da contratação ou der

causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento

é . contratual, quando a CMBH, em face da menor gravidade do fato e mediante

$

e:, Q



l& CÂMARAMUNICIPALDE BELO
motivação da autoridade superior, poderá reduzir o pera

aplicada;

e) impedimento de licitar e contratar com a CMBH ou com o Município de
Belo Horizonte, observado o prazo máximo permitido pela legislação aplicávell

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgão público;

g) rescisão contratual. aplicável independentemente de efetiva aplicação de

qualquer das penalidades anteriores.

2.2 - As sanções definidas no subitem 2.1 poderão ser aplicadas pelas seguintes

pessoas, autonomamente:

a) letra "a" --> pelo Presidente da CMBH, pelo Diretor ou equivalente.dq.Ét991

gestora da contratação, pelo gestor da contrataçãol ./l?;g
b) letras "b", "c" e "d" --> pelo Presidente da CMBH, pelolr Direlc15lnovu

equivalente da área gestora da contrataçãol \.,,..:ulR'.

c) letras "e", "f" e "g" --> pelo Presidente da CMBH. '\8;=
2.3 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados dos pagamé:htdê

devidos pela CMBH e, na insuficiência ou falta desses, poderão ser descontados da

garantia contratual, quando houver.

2.3.1 - Se os valores das multas aplicadas forem superiores aos pagamentos

devidos pela CMBH ou, quando houver, ao valor da garantia contratual, deverá

a CONTRA:FADA pagar a diferença à CMBH no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis a contar de notificação específica para esse fim.

2.3.2 - Em caso de não pagamento no prazo previsto no subitem anterior, o

valor da multa sofrerá correção diária pelo IPCA-E a partir da data da

notificação.

2.4 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as penalidades

definidas nas letras "e", "f" e "g" do subitem 2.1 cumulativamente com a multa

cabível

i/

Ü20

@

w'
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2.5 - As penalidades somente serão aplicadas após regular processo administrativo,

em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. $

©
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assim indicado

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

fins do subitem 2.1. entende-se por "preço total contratado" aquele

na proposta comercial da CONTRATADA, aceita peia CMBH.

3 - RESPONSABILIDADES

3.1 - A CONTRATADA, neste ato. assume perante a CMBH a responsabilidade civil

relativamente a qualquer dano que a execução do objeto por ela efetivada venha a

causar ao património público. ao pessoal da CMBH ou a terceiros.

3.2 - A CONTRATADA será responsável por todos os encargos devidos para a
execução do objeto. devendo remeter à CMBH os respectivos comprovantes,

.$?mpre que exigidos. sem prejuízo da obrigação prevista no subitem 3.4.

i?.2.1 - Em caso de a CMBH ser judicialmente condenada ao pagamento de

Quaisquer ónus referidos no subitem 3.2, a CONTRA'FADA deverá ressarci-la

:E.#os valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de
honorários.

R

3.3 - A CONTRATADA não poderá. a títu]o a]gum, ceder o objeto da presente

contratação.

3.4 -A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência da contratação, as

condições de qualificação exigidas para a sua contratação inicial, sendo obrigada a

encaminhar à CMBH cópia da documentação respectiva sempre que solicitado por
esta última.

4- OBRIGAÇÕES DASPARTES

4.1 - São obrigações da CMBH:

a) receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no termo de

referências

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do termo

de referência e da proposta. para fins de aceitação e recebimento definitivos

c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições. fa]has ou

irregularidades verificadas na execução do objeto, para que seja substituído.

reparado ou corrigidos

% ., @
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d)- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA

através de comissão/servidor especialmente designados

e)- efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência.

4.1.1 - A CMBH não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRA:FADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.2 - A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no termo

de referência e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

a) efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no termo de referência, apresentando

a respectiva nota fiscal na forma legalmente exigível, na qual deverão constar,

naquilo que couber, as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou valídadel

©b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do
Consumidor (Lei Federal n' 8.078/1 990)l

c) substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitosl

d) comunicar à CMBH, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas anteriores

à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

b
e) indicar preposto para repr ção da ta

WBüü$? '" Q:!Qx> .....a(5ü;P'' ''i
=:v ?"'lU
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